FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES

CONSULTA PÚBLICA N° 30/2011 – Adesivo ODBTE




	  ( 1 ) agente econômico                                                               ( 3 ) representante órgão de classe ou associação
  ( 2) consumidor ou usuário                                                                  (4 ) representante de instituição governamental
                                                                                                 (5) representante de órgãos de defesa do consumidor

	Consulta Pública sobre a nova regulamentação que visa disciplinar o estacionamento de veículos transportadores com recipientes transportáveis de GLP cheios, parcialmente utilizados e vazios, no interior de imóvel que possua área de armazenamento de recipientes transportáveis de GLP.

	AGENTE
	TIPO DE
AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	CDC/ANP
	4
	2º Considerando

	Incluir nos dois itens mencionados no quadro à esquerda a citação dos veículos da fase L-6.
	 Verificamos que a minuta de Resolução da SBQ (Audiência Pública 27/2011) menciona os veículos L-6, além dos veículos P-7. Esses veículos também não deveriam estar contemplados nesta norma, já que também necessitarão do diesel BTE? 
	

	CDC/ANP
	4
	Art. 1º
 
	Incluir nos dois itens mencionados no quadro à esquerda a citação dos veículos da fase L-6.
	 Verificamos que a minuta de Resolução da SBQ (Audiência Pública 27/2011) menciona os veículos L-6, além dos veículos P-7. Esses veículos também não deveriam estar contemplados nesta norma, já que também necessitarão do diesel BTE? 
	

	[bookmark: OLE_LINK5]Petrobras
	1
	 
Art. 4º
	 “Art. 10, IV - identificar em cada bomba abastecedora de combustível automotivo, no(s) painel(is) de preços, e nas demais manifestações visuais, de forma destacada, visível e de fácil identificação para o consumidor, o combustível comercializado: i) informando se o produto é “aditivado”, ficando facultada a identificação de “comum” para os demais combustíveis; II) adicionalmente, a partir de 1º de janeiro de 2012, identificar quais bombas abastecedoras de óleo diesel estão destinadas ao óleo diesel de baixo teor de enxofre (óleo diesel B S-50 ou S-10).” 
Substituir a identificação por Diesel S-50 ou Diesel S-10
	 Tornar mais clara, visível e simples a identificação das bombas para o consumidor.

Adicionalmente, a identificação do tipo de óleo diesel fica de acordo com o proposto no Anexo I
	

	CDC/ANP
	4
	 
Art. 4º
	 Art. 4º Fica alterado o inciso IV no art. 10 da Portaria ANP nº 116, de 06 de julho de 2000, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 10, IV - identificar em cada bomba abastecedora de combustível automotivo, no(s) painel(is) de preços, e nas demais manifestações visuais, de forma destacada, visível e de fácil identificação para o consumidor, o combustível comercializado: i) informando se o produto é “aditivado”, ficando facultada a identificação de “comum” para os demais combustíveis; ii) adicionalmente, a partir de 1º de janeiro de 2012, identificar nas respectivas bombas abastecedoras o tipo de óleo diesel de baixo teor de enxofre (óleo diesel B S-50 ou S-10) comercializado.
	 Da forma como está o texto não fica claro que a bomba indicará apenas óleo diesel de baixo teor de enxofre, ou se indicará qual o tipo de óleo diesel está sendo oferecido ao consumidor. 

	

	FECOMBUSTÍVEIS
	3
	5º.
 
	 Alteração do Art. 5º. para:

Art. 5º -  O Art. 4o. da Resolução ANP nr 53, de 07 de outubro de 2011, fica acrescido do inciso IX, a seguir:
 
IX - caput, Art. 1o. da Resolução ANP xxx, de xx de xxxx de 2011 (esta resolução/minuta...), quanto ao padrão do adesivo e/ou a sua ausência.
  
	 A Resolução ANP 53/2011 foi publicada após o comunicado desta Audiência Pública ANP 30/2011 ao mercado.
A redação proposta no Art. 5º. da minuta não atende aos anseios do mercado revendedor. O mesmo cita apenas a não conformidade no padrão do adesivo, sendo  necessário atender ao quesito “ausência/falta” do mesmo uma vez que todos os itens Placas/Adesivos obrigatórios foram contemplados na Resolução 53 e não seria razoável deixar de inserir este novo adesivo.
	

	SINDICOM
	3
	
5º
 
	Incluir o artigo 1º desta Minuta de Resolução, na Resolução 53/11, que trata dos casos em que os agentes econômicos poderão adotar medidas reparadoras de forma a ajustar sua conduta ao disposto na legislação aplicável e evitar a aplicação das penalidades, 
	Para dar o mesmo tratamento que foi dado a outros adesivos relativos à identificação de produtos nas bombas abastecedoras.
	

	ANP/SFI
	4
	 
Art. 5º
	 Exclusão do artigo
	 Será tratado em Resolução específica da SFI
	

	CDC/ANP
	4
	 
 Art. 5º 

	  Art. 5º Nos casos de identificação de não conformidade no padrão do adesivo de que trata o art. 1º desta Resolução, serão adotadas medidas reparadoras de conduta, conforme Resolução ANP n° 53/2011.

	 Adequar o texto da minuta  à resolução já em vigor.
Atenção: verificar o enquadramento apropriado para o caso de não conformidade do padrão do adesivo. Art. 3° ou 4° da Resolução n° 53/2011.
	

	FECOMBUSTÍVEIS
	3
	Inclusão
	Fica concedido o prazo de até 90 (noventa) dias para atendimento ao disposto nesta Resolução.
	 O prazo solicitado é o mínimo  necessário para atendimento.
Desde a publicação da resolução e divulgação e ciência desta em todos os 38.000 postos revendedores em atividade (e conseqüente confecção e afixação dos adesivos), 90 dias é o prazo justo.
	

	SINDICOM
	3
	
Incluir artigo

	Fica concedido o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para atendimento ao disposto nesta Resolução.
	O prazo solicitado tem por objetivo atender a todos os PRs localizados em todo o território nacional.
Assim, considerando a confecção, a logística de distribuição  e a afixação do adesivo, entendemos ser este um prazo adequado .
	

	CDC/ANP
	4
	Incluir artigo
	
“Art. XX Para efeitos desta Resolução, fica definido como óleo diesel de baixo teor de enxofre o óleo diesel B S10 e o óleo diesel B S50, especificados conforme regulamentação da ANP.”


	 Sugerimos que seja incluído um artigo que trate da definição de “Óleo Diesel de Baixo Teor de Enxofre” de forma a harmonizar esta norma com a norma da SBQ (em consulta pública) que trata da especificação e comercialização do óleo diesel.

	

	FECOMBUSTÍVEIS
	3
	Anexo I
	 Inclusão do telefone do CRC/ANP: “0800 970 0267”
	 Como o telefone do CRC consta no adesivo de alerta sobre a qualidade do Etanol, sugerimos constar também neste.
	

	Petrobras
	1
	Anexo I

	
Propomos pequenas alterações no texto do Anexo I que podem ser visualizadas, em anexo, no próprio documento.

	 Necessidade de informar que os cuidados são relacionados ao abastecimento, alertar que o óleo diesel não pode ser colocado no reservatório do ARLA32.
	

	CDC/ANP
	4
	Anexo I
 
	 Incluir no corpo do cartaz o número do telefone 0800 da ANP. 
	 Entendemos que, se o consumidor tiver alguma dúvida no momento em que for abastecer o seu veículo, será mais fácil a comunicação com a ANP por telefone.
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